
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANORTE-TO
Av. Sete de Setembro, centro, CEP 77.695-000

LEI Nº 264/2025 de 22 de dezembro de 2025.

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Goianorte - TO para o período de 2026 a
2029”.

A Prefeita Municipal de Goianorte - TO, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, no uso de minhas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica
do Município, a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029, em cumprimento ao disposto
no § 1º do art.  165, da Constituição Federal,  e inciso VI  do art.  69 da Lei  Orgânica Municipal,
estabelecendo os programas com seus respectivos objetivos, ações e metas físicas e financeiras, na
forma dos seguintes Anexos, que são partes integrantes desta Lei:

I - Demonstrativo de Ações e Programas por Unidades Orçamentárias;

II - Detalhamento por programa e seus objetivos;

Art. 2º O Plano Plurianual 2026-2029 organiza a atuação governamental em Programas orientados
para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período do Plano.

Art.  3º  Os  programas  e  ações  deste  Plano  devem  ser  observados  nas  leis  de  diretrizes
orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem.

Art. 4º São prioridades da administração pública municipal, incluídas aquelas advindas do processo
de participação social na elaboração do PPA 2026-2029, a agenda transversal e os objetivos do
desenvolvimento sustentável- ODS.

Art.5º  Para  fins  desta  lei  considera-se  Agenda  Transversal  um  conjunto  de  políticas  públicas  de
diferentes  áreas,  articuladas  para  enfrentar  problemas  complexos  que  afetam  crianças  e
adolescentes  no  município.

§1º. A Agenda Transversal no município, terá como foco a promoção e a garantia de direitos de
crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais
normas aplicáveis.

§ 2º O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, para
elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta lei.

Art. 6º - Para fins dessa lei considera-se como objetivo de desenvolvimento sustentável- ODS:

I – Erradicar a pobreza extrema

II – Combater a desigualdade e injustiça

III – Conter as mudanças climáticas

Art.  7º  Os  valores  financeiros  estabelecidos  para  as  ações  orçamentárias  são  estimativos,  não  se
constituindo em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus
créditos adicionais.
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CAPÍTULO II

DA GESTÃO DO PLANO

Seção I

Aspectos Gerais

Art.  8º  A  gestão  do  Plano  Plurianual  observa  os  princípios  de  eficiência,  eficácia  e  efetividade  e
compreende  a  implementação,  monitoramento,  avaliação  e  revisão  de  programas.

Art. 9º Cabe ao Poder Executivo estabelecer normas para a gestão do Plano Plurianual 2026-2029.

Seção II

Das Revisões e Alterações do Plano

Art. 10 - A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novo
programa são propostos pelo Poder Executivo,  por meio de Projeto de Lei  de revisão anual  ou
específico de alteração da Lei do Plano Plurianual, tendo em vista:

I – As circunstâncias emergentes no contexto social, econômico e financeiro do Município;

II – O processo gradual de reestruturação da gestão e do gasto público municipal.

Parágrafo único. As alterações nas leis orçamentárias anuais, por meio de créditos adicionais, podem
ser incorporadas automaticamente a esta lei.

Art. 11 -  A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderá
ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao
respectivo programa, as modificações consequentes.

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo fica o Poder Executivo autorizado
a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou
com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária anual.

Seção III

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 12 - O Poder Executivo institui  sistema de monitoramento e avaliação do Plano Plurianual
2026-2029, sob a coordenação da Secretaria responsável pela área de planejamento, competindo-lhe
definir diretrizes e orientações técnicas para seu funcionamento.

Art. 13 - As Unidades Orçamentárias do Poder Executivo responsáveis por programas, nos termos do
Anexo  a  esta  Lei,  devem  manter  atualizadas,  durante  cada  exercício  financeiro,  na  forma
estabelecida pela Secretaria responsável pela área de planejamento, as informações referentes à
execução das ações constantes dos programas sob sua responsabilidade.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANORTE, Estado do Tocantins,
aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
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Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente

Prefeita Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.goianorte.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-ce8da7-221220251953572321
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